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DECRETO Nº 21, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

  

Dispõe sobre suplementação de verbas. 

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL 

DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS Lei nº 953/2020 artigo 4º, inciso II, letra 

“b”, um crédito especial por superávit financeiro, E artigo 4º, inciso II, letra “c” 

um crédito especial por anulação EM CONFORMIDADE COM A DA LEI Nº 

4.320/64; 

CONSIDERANDO O OFÍCIO CP 03/2021, SOLICITADO PELA 

CONTADORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade, um crédito especial por superávit no valor 

de de R$ 102.245,00 (Cento e Dois Mil e Duzentos e Quarenta e Cinco Reais), 

destinado a suplementar verba do orçamento vigente, conforme Anexo I deste 

Decreto. 

Art. 2º - As despesas decorrentes com execução do presente crédito correrão por 

conta de saldo financeiro do exercicio anterior. 

Art. 2º:- Fica aberto na Contabilidade, um crédito especial por anulação no valor 

de de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais), destinado a suplementar verba 

do orçamento vigente, conforme Anexo I deste Decreto. 

Art. 4º:- As despesas decorrentes com execução do presente crédito correrão por 

conta de anulação parcial das dotações. &
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oassiad iros.5p. 

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Cássia dos Coqueiros, 01 de Março de 2021. 
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Ofício CP 03/2021 DECRETO 21/2021 
Cássia dos Coqueiros — SP, 01 de Março de 2021 

Ilmo. Sr. 
EURIPEDES JORGE DA ROCHA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Venho através deste, solicitar que sejam providenciadas nos 
termos da Lei nº 953/2020 artigo 4º, inciso IH, letra “b”, um crédito 
especial por superávit financeiro no valor de R$ 102.245,00 (Cento e 
Dois Mil e Duzentos e Quarenta e Cinco Reais), conforme relatório 
anexo. 

E ainda solicitar que sejam providenciadas nos termos da 
Lei nº 953/2020 artigo 4º, inciso II, letra “e” um crédito especial por 
anulação no valor de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais), 
conforme relatório anexo. 

No aguardo de suas providências, antecipo meus 
agradecimentos. 

JOSÉ JURI 
CONTADORA 

CRC 1SP 267304/0-9


